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SEU BOLSO TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

I N D I C A D O R E S www.atarde.com.br Confira outros indicadores da
economia no portal de A TARDE

u
NOTAS: 1. O ISS relativo à prestação de
serviços de bailes, “shows”, festivais,
recitais, espetáculos e congêneres,
exploração de camarotes, arquibancadas
e similares, exposições e feiras deve ser
recolhido antecipadamente, até a data da
autorização para utilização dos
ingressos, ou até o dia 5 (cinco) domês da
realização do evento, quando a
autorização for concedida para período
superior a três meses.

2. O pagamento do tributo após as datas
indicadas ensejará o acréscimo de multa
de mora, à razão de 0,33% por dia, até o
limite de 10% e dos juros de 1% ao mês, a
partir do mês subsequente ao do
vencimento, calculados sobre o valor do
tributo. Fonte: Sefaz/CTR

u
NOTAS: 1. O pagamento do imposto pode
ser parcelado em até 8 quotas, mensais
sucessivas, desde que cada quota não seja
inferior a R$ 50. Está dispensado o
recolhimento de valor inferior a R$ 10. O
imposto de valor inferior a R$ 100 deve ser
recolhido emquota única. 2.Opagamento
da 1ª quota ou quota única até 30/4/2007
não sofre acréscimo. A 2ª quota, com
vencimento em 31/5/2007, sofre
acréscimo de 1%. O valor das demais
quotas deve ser acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic), para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir demaio
de 2006 até o mês anterior ao do
pagamento e de 1%nomês do pagamento.
O site da Receita (www.receita.fazenda.
gov.br) oferece umprograma que realiza o
cálculo e impressão do Darf. Para
pagamentodas cotas do imposto de renda,
utilize o código 0211. Fonte: Sefaz/CTR

u
NOTAS: 1.ComaMedida Provisória nº 83 de
12.12.2002 e a conversão desta, na Lei nº
10.666 de 8.5.2003, bem como da Instrução
Normativanº87de27.3.2003, FICAEXTINTA
a escala de salários-base, a partir da
competência abril/2003, sendo aplicável
apenas para pagamentos de contribuição
em atraso. A partir da competência
abril/2007, para os segurados contribuinte

individual e facultativo o valor da contribuição deverá ser de 11% para quem recebe até um
salário mínimo e de 20% para quem recebe acima do mínimo, caso não preste serviço a
empresa(s), quepoderávariar do limitemínimoao limitemáximodosaláriode contribuição.
2. Tabela referente a trabalhador assalariado e doméstica. Empregador contribui com 12%.
Fonte: Ministério da Previdência

IPVA 2015 / CALENDÁRIO DE PAGAMENTO

PARCELAMENTO COTA ÚNICA
PLACA
FINAL

1ª COTA
ATÉ

2ª COTA
ATÉ

3ª COTA
ATÉ

C/ DESC.
DE 5%

SEM
DESC.

1 2/3/2015 30/3/2015 30/4/2015 2/3/2015 30/4/2015
2 27/3/2015 29/4/2015 29/5/2015 27/3/2015 29/5/2015
3 27/4/2015 27/5/2015 29/6/2015 27/4/2015 29/6/2015
4 28/4/2015 28/5/2015 30/6/2015 28/4/2015 30/6/2015
5 28/5/2015 26/6/2015 31/7/2015 28/5/2015 31/7/2015
6 26/6/2015 29/7/2015 31/8/2015 26/6/2015 31/8/2015
7 27/7/2015 27/8/2015 29/9/2015 27/7/2015 29/9/2015
8 28/7/2015 28/8/2015 30/9/2015 28/7/2015 30/9/2015
9 27/8/2015 28/9/2015 30/10/2015 27/8/2015 30/10/2015
0 28/9/2015 29/10/2015 30/11/2015 28/9/2015 30/11/2015

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado

TRIBUTO MUNICIPAL
CALENDÁRIO FISCAL / ABRIL

ISS
Vencimento Referência Parcela
8 mar/2015 4/12
IPTU / TRSD
Vencimento Referência Parcela
5 mar/2015 3/11
DMS
Vencimento Referência Parcela
9 mar/2015 4/12
TFF
Vencimento Referência Parcela
- - -

* DMS / Declaração mensal de serviços,
instituída pelo art. 98 da lei n.
4.279/90, alterado pela Lei n.
6.250/02.** Vencimento no dia 10,
prorrogado para o 1º dia útil seguinte.

IMPOSTO DE RENDA
RENDIMENTOS ALIQ. DEDUC.
(R$) (%) (R$)
Até 1.903,98 - isento
1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80
3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Deduções:
1) R$ 164,56 por dependente;
2) pensão alimentícia integral;
3) contribuição à
Previdência Social;
4) R$ 1.637,11 por
aposentadoria a quem
já completou 65 anos.

SELIC NOVEMBRO 0,84
DEZEMBRO 0,96
JANEIRO 0,94
FEVEREIRO 0,82
MARÇO 1,04

PREVIDÊNCIA
NOVA TABELA DE CONTRIBUIÇÕES

FAIXAS ALIQ. (%)
Até R$ 1.399,12 8
R$ 1.399,13 a R$ 2.331,88 9
R$ 2.331,89 a R$ 4.663,75 11

BOLSAS PELO MUNDO
(VARIAÇÃO%)

uBRASIL
BOVESPA

1,74
uEUA
DOW JONES

0,42
uEUA

NASDAQ

0,68
uITÁLIA

MILÃO

1,17
uFRANÇA

PARIS

0,70
uALEMANHA
FRANKFURT

0,03
uESPANHA

MADRI

0,63
uINGLATERRA

LONDRES

0,30

FEIJÃO

120
SOJA

58
MILHO

31
CACAU

114
BOI

145

Principais cotações agrícolas em R$

Receba notícias sobre Economia em seu celular. Envie um SMS para 50010
com o texto ATECO (Economia) ou ATNOT (Boletim de Notícias). R$ 0,10+imp.
por msg (1 a 5/dia). Operadoras: Oi, Vivo, TIM e Claro.

u
(I) Fator diário
para aplicação de
juros (TR) nos
contratos de
seguro. (II) Antigo
IDTR. (III) Fator
acumulado de
juros -TR (FAJ-TR)

u
Fator de reajuste
para os contratos
com último
reajuste há um
ano. Multiplica-se
o fator de
reajuste do mês
que venceu o
contrato pelo
valor do aluguel.
O resultado será
o novo valor
a ser pago.

ÍNDICE DE PREÇOS FEV MAR ANO 12 MESES
IGP-DI 0,53 1,21 2,4281 3,4529
IPC 1,22 0,70 3,5798 6,6104
IGP-M 0,27 0,98 2,0222 3,1450
INPC 1,16 1,51 4,2073 8,4160
IPCA 1,22 1,32 3,8278 8,1286
ICV 1,40 1,26 4,9879 8,3712
INCC-DI 0,31 0,62 1,8605 7,3287

SEGURO / ABRIL
PRO-RATA DIA DA TR (I)
DIA ATÉ 30.6.1994 (II) APÓS 1.7.1994 (III)
9 0,01254123 2,79921797
10 0,01254181 2,79934820
11 0,01254216 2,79942656
12 0,01254216 2,79942656
13 0,01254216 2,79942656
14 0,01254268 2,79954209
15 0,01254338 2,79969775
16 0,01254390 2,79981364

REAJUSTE DO ALUGUEL
ÍNDICE ABR MAR FEV JAN
IPC/FIPE 1,0661 1,0665 1,0592 1,0521
INPC/IBGE 1,0842 1,0768 1,0713 1,0623
ICV(Dieese) 1,0837 1,0705 1,0705 1,0673
IGP-DI/FGV 1,0345 1,0373 1,0406 1,0378
IGP-M/FGV 1,0315 1,0385 1,0396 1,0367
IPCA/IBGE 1,0813 1,0770 1,0714 1,0641

SALÁRIO
MÍNIMO R$ 788,00
FAMÍLIA até R$ 725,02 R$ 37,18

R$ 725,03 até R$ 1.089,72 R$ 24,66

BOVESPA
PTS VAR.

54.918,74 1,74%

MAIORES ALTAS
CSN ON 8,73
Petrobras ON 7,79
Usiminas PNA N1 6,92
Petrobras PN 6,81
Light S/A ON ED NM 4,09
- -
- -

MAIORES BAIXAS
Kroton ON NM -1,29
Rumo LOG ON NM -1,18
Fibria ON NM -1,03
P.Açúcar-CBD PN N1 -0,63
Gol PN N2 -0,59
- -
- -

Todas as cotações em
www.bovespa.com.br

DOW JONES
PTS VAR.

18.112 0,42%

MAIORES ALTAS
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

MAIORES BAIXAS
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

Todas as cotações em
www.bovespa.com.br

COTAÇÕES
COMPRA VENDA

Dólar comercial R$ 3,039 R$ 3,040
Dólar paralelo R$ 3,15 R$ 3,25
Dólar turismo R$ 3,067 R$ 3,210
Euro turismo R$ 3,283 R$ 3,423
OURO 118,10
CDB (pre-fix 30 dias) 12,81% ao ano
CDI 12,60% ao ano

VALORES DE REFERÊNCIA
TR 0,0144
TJLP 5,5% ao ano
Taxa Selic 12,75% ao ano
FGTS 0,2466
UFIR 1,0641
UFM-SP 114,10
Ufesp 19,37
UPC 22,49

POUPANÇA
ABRIL

DIA VAR.% DIA VAR.%
1 0,6302%
2 0,6641%
3 0,6862%
4 0,6462%
5 0,6271%
6 0,6082%
7 0,6031%
8 0,6378%
9 0,6669%
10 0,6388%
11 0,6635%
12 0,6327%
13 0,6050%
14 0,6023%
15 0,6266%
16 0,6469%
17 0,6427%
18 0,6409%

19 0,6150%
20 0,6064%
21 0,6018%
22 0,6018%
23 0,6317%
24 0,0611%
25 0,6310%
26 0,6296%
27 0,5430%
28 -
29 -
30 -

ABACATE MÉDIO CEASA/SALVADOR SC 30 KG 138,00
ABACAXI MÉDIO CEASA/SALVADOR CENTO 180,00
ALGODÃO PLUMA BARREIRAS ARROBA 66,13

CAROÇO BARREIRAS ARROBA S/C
ARROZ COM CASCA BARREIRAS SC 60 KG 38,00
BANANA PACOVAN CEASA/SALVADOR KG S/C

PRATA CEASA/SALVADOR CENTO 1,70
BETERRABA IRECÊ SC 20KG 12,00
CACAU ILHÉUS/ITABUNA ARROBA 114,00

FUTURO NEW YORK (US$) Ton. 2.836,00
CAFÉ ARÁBICA DURO L.EDUARDO MAGALHÃES SC 60 KG 470,00

RIO L.EDUARDO MAGALHÃES SC 60 KG 330,00
DESPOLPADO L.EDUARDO MAGALHÃES SC 60 KG 500,,00
DESPOLPADO VITÓRIA DA CONQUISTA SC 60 KG 500,00
DURO VITÓRIA DA CONQUISTA SC 60 KG 390,00
RIO VITÓRIA DA CONQUISTA SC 60 KG 300,00
DISPONÍVEL SANTOS SC 60 KG S/C
DISPONÍVEL NEW YORK (U$$) LIBRA-PESO S/C
FUTURO NEW YORK (U$$) LIBRA-PESO S/C
CONILLON TIPO 7 EUNÁPOLIS SC 60 KG 285,00
TIPO 7/8 EUNÁPOLIS SC 60 KG 280,00

CEBOLA CEASA/SALVADOR SC 20 KG 50,00
CEASA/JUAZEIRO SC 20 KG 47,00
IRECÊ SC 20 KG 35,00

CENOURA IRECÊ SC 20 KG 23,00
COCO SECO MÉDIO CEASA/SALVADOR CENTO 150,00
COCO VERDE MÉDIO CEASA/SALVADOR CENTO 90,00
CRAVO DA ÍNDIA VALENÇA KG 22,00
DENDÊ CACHO VALENÇA TONELADA 200,00
FARINHA DE MAND. 1ª CEASA/SALVADOR SC 50 KG 115,00
FEIJÃO CARIOCA ADUSTINA SC 60 KG 120,00

BARREIRAS SC 60 KG S/C
IRECÊ SC 60 KG 140,00
RIBEIRA DO POMBAL SC 60 KG 190,00
TUCANO SC 60 KG 160,00

MULATO IRECÊ SC 60 KG 150,00

GOIABA CEASA/SALVADOR CX 03 KG 3,60
PALUMA CEASA/JUAZEIRO CX 20 KG 35,00
GUARANÁ SOL VALENÇA KG 8,00
LARANJA PERA GRANDE CEASA/SALVADOR CENTO 17,00

INDÚSTRIA RIO REAL TONELADA 270,00
INHAMBUPE TONELADA 280,00

LIMA CEASA/SALVADOR CENTO S/C
LIMÃO TAITI GRANDE CEASA/SALVADOR SC 20 KG 18,00
MAMÃO FORMOSA CEASA/SALVADOR KG 1,00
MAMÃO FORMOSA B CEAGESP CX 21 KG S/C
MAMÃO HAWAI CEASA/SALVADOR CX 7/8 KG 10,00
MANGA TOMMY ATKINS CEASA/JUAZEIRO KG 1,44

PALMER LIVRAMENTO N. SRA CX 6,5 KG S/C
TOMMY ATKINS LIVRAMENTO N. SRA CX 6,5 KG S/C

MARACUJÁ CEASA/JUAZEIRO SC 15 KG 30,00
COMUM CEASA/JAGUAQUARA SC 20 KG 15,00

MEL TUCANO KG S/C
MELANCIA COMUM CEASA/SALVADOR KG 0,75

CEASA/JUAZEIRO KG 0,60
MELÃO GRANDE CEASA/SALVADOR KG 1,30

CEASA/JUAZEIRO KG 0,95
MILHO ADUSTINA SC 60 KG 31,00

IRECÊ SC 60 KG 33,00
RIBEIRA DO POMBAL SC 60 KG 35,00
TUCANO SC 60 KG 35,00

SISAL EXTRA VALENTE KG 2,80
TIPO 2 VALENTE KG 2,50
REFUGO VALENTE KG 1,80

SOJA BARREIRAS SC 60 KG 58,00
CHICAGO-USA (U$$) BUSCHEL 9,52

SORGO IRECÊ SC 60 KG S/C
TOMATE MESA 1ª CEASA/SALVADOR CX 20/22 KG 45,00

CEASA/JUAZEIRO CX 26 KG 57,50
CEASA/JAGUAQUARA CX 23 KG 38,00

UVA ITÁLIA CEASA/SALVADOR CX 07 KG 47,00
UVA ITÁLIA CEASA/JUAZEIRO CX 06 KG 55,00

PRODUTOS TIPO PRAÇA UNIDADE R$ PRODUTOS TIPO PRAÇA UNIDADE R$

PECUÁRIA
PRODUTOS PRAÇA UNIDADE R$
BOI GORDO
POSTO NO FRIGORÍFICO FEIRA DE SANTANA ARROBA 145,00
POSTO NO FRIGORÍFICO STO. ANTÔNIO DE JESUS ARROBA 142,00
POSTO NO FRIGORÍFICO ITAPETINGA ARROBA 137,00

SALVADOR ARROBA 146,00
ARAÇATUBA/SP ARROBA S/C

CAPRINO FEIRA DE SANTANA ARROBA 180,00
JEQUIÉ ARROBA 165,00

OVINO FEIRA DE SANTANA ARROBA 180,00
JEQUIÉ ARROBA 165,00

LEITE (NA PLATAFORMA) F. DE SANTANA LITRO 0,82
TE IXEIRA DE FREITAS LITRO 0,92

Fonte: EBAL, EBDA, Coordenação de Conjuntura Agrícola - SEAGRI

CACAU
ILHÉUS/ITABUNA 114,00

Fonte: Seagri-Ba

NOVA IORQUE ABT. MAX. MIN. AJUSTE OSC.
Março/2015 - 2.694 2.669 2.672 -21
Maio/2015 - 2.698 2.674 2.677 -21
Julho/2015 - 2.693 2.671 2.673 -20

Fonte: mercadodocacau.com.br

MERCADOS

O labirinto do próprio umbigo

Certavez, oescritorEduardo
Galeano,morto nesta sema-
na, agradeceuao jornalismo
por “retirá-lo da contempla-
ção do labirinto de seu pró-
prio umbigo”. Na semana
passada, escrevi que o in-
vestimentonoBrasil estáes-
clerosado. Por quê? Quiçá
porque tenhamos ficado
meditando sobre o labirinto
abdominal por tempo de-
masiado.

A apatia do investimento
brasileiro é frequentemente
explicada pela contempla-
çãodopróprioumbigo.Con-
sidere as explicações mais
comunsparaabaixa taxade
investimento brasileira:

A carga tributária exces-
siva, que onera as empresas
edesestimulaa formaçãode
capital;

A infraestrutura deficien-
te – incluindo os problemas
no setor de energia –, que
aumenta os custos produti-
vos dos empresários;

A mão de obra cara e, em
geral, de baixa qualificação,
que eleva esses custos;

O ambiente de negócios
opaco, repleto de regras ob-
soletas, licenciamentos ex-
cessivos e obstáculos diver-
sos;

O ambiente institucional
que favorece certas empre-
sasemdetrimentodeoutras
– as políticas de crédito sub-
sidiado do BNDES;

O “capitalismode Estado”
brasileiro, que trava as de-
cisões do setor privado. Por
certo, todos esses motivos
têm seu papel. Mas, em co-
mum, todos sãomotivos in-
ternos.

Breve passar de olhos ao
redor revela que a lista de
possíveis impedimentos ao
investimentonoBrasilnãoé

exclusividade nacional.
Muitos de nossos pares

emergentes sofrem dos
mesmos males – a infraes-
trutura deficiente, por
exemplo, é pervasiva.
Qual o país emergente

que não sofre com um am-
biente de negócios opaco?
Emque lugardomundo–no
mundo emergente – o am-
biente institucional é tão
melhor do que o brasileiro
para justificar níveis de in-
vestimento mais elevados
por essa razão? O “capita-
lismo de Estado”? Vejam a
China, que, mesmo engaja-
da emprocesso de reformas
eabertura,aindacultivaprá-
ticas intervencionistas.
A carga tributária brasi-

leiradefatoéanômala,com-
parável à de países desen-
volvidos. Mas a carga tribu-
tária brasileira tem ordem
de grandeza semelhante à
do México, segunda maior
economia da América Lati-
na. Ambas são superiores à
do Chile, à da Colômbia e à
do Peru, todas ao redor de
20% do PIB.

No Brasil, os tributos so-
mamcercade36%doPIB;no
México, uns 30%. Enquanto
isso, segundo dados do FMI,
a taxa de investimento do
Brasil é de uns 19% do PIB,
comperspectiva de queda; a
do México, de 22%, com
perspectiva de alta.
Se as razões tipicamente

citadasparaexplicarobaixo
nível de investimentos no
Brasil não são tãodiferentes
das condições vistas em ou-
tros países emergentes, in-
clusive na própria América
Latina, qual seria o motivo
que não pertence à lista,
tampouco remete à síndro-
me do umbigo?
Eis uma hipótese: a aber-

tura econômica. Não é mis-
tério que o Brasil seja uma
das economias mais fecha-
das do planeta, de acordo
com qualquer métrica que
se utilize para medi-la. Não
por acaso, essa é também a
diferença mais marcante
entre o Brasil e seus pares
emergentes: feitas as ressal-
vas para as Venezuelas do
planeta, o Brasil é mais fe-
chado do que o México, do
que a Colômbia, do que o
Peru, do que o Chile – os
membros da Aliança do Pa-
cífico, que crescem mais do
que nós. O Brasil é também
mais fechadodoquea Índia,
do que a China, do que a
Turquia, do que a África do
Sul.

Há vasta literatura acadê-
mica e empírica sobre a re-
lação entre investimento e
abertura. Diversos artigos
mostram que, quanto mais
aberta ao comércio interna-
cional é uma economia,
maisinvestimentodiretoes-
trangeiro recebe. Quanto
maisinvestimentodiretoes-
trangeiro recebe, maior é a
disponibilidade de recursos
para o investimento domés-
tico.
A concorrência também é

fundamental: quanto mais
aberta é uma economia,
mais competição haverá de
existir entre as firmas locais
e as estrangeiras, gerando
estímulos à inovação e ao
investimento por parte das
empresas domésticas.
Infelizmente, no Brasil,

ainda não estamos suficien-
temente abertos para refle-
tir sobre esses temas. Ome-
do de perder mercado e a
velha ladainha do “entre-
guismo” ainda dominam o
debate nacional. Chega de
contemplar o umbigo labi-
ríntico, não?

O Brasil é
mais fechado
do que o
México, do que
a Colômbia,
do que o Peru,
do que o Chile
– os membros
da Aliança do
Pacífico

Monica Baumgarten
de Bolle
Economista, é Ph.D. pela
London School of Economics e
pesquisadora do Peterson
Institute for International
Economics

EDITALDE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria Executiva do SINDSEFAZ – Sindicato dos Servidores da Fazen-
da do Estado da Bahia, situado na Rua Maranhão, nº 211, Pituba,
Salvador/BA, inscritonoCNPJ sobonº 16.301.764/0001-57, deacordocom
o que estabelece o Estatuto, convoca os fazendários associados a partici-
parem da Assembleia Geral Extraordinária da categoria a ser realizada no
dia 28/04/2015 (terça-feira), às 9:30h, em primeira convocação, com a
presença da maioria absoluta dos sindicalizados em dia com suas obriga-
ções sociais ou às 10:00h em segunda convocação, com qualquer número
de associados, na FLEM - Fundação Luís EduardoMagalhães, situada na 3ª
Avenida, nº 310, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/Bahia,
para deliberar sobre a seguinte pauta: a) Negociações com o governo,
quanto à reposição das perdas salariais; b) Negociações com a Sefaz,
quanto aos pontos específicos da categoria (Promoções, Retroativo do
Teto, Cumprimento de decisões judiciais, etc); c) Formas de luta para
garantir a efetividade das negociações.

Salvador/BA, 16 de abril de 2015.
A DIRETORIA EXECUTIVADOSINDSEFAZ

Ubirajara Ribeiro Lima

EDITALDECONVOCAÇÃO
A Diretoria Executiva do SINDSEFAZ – Sindicato dos Servidores da Fazen-
dadoEstadodaBahia, de acordocomoqueestabeleceoEstatuto, convoca
os fazendários associados a participaremdaAssembléia Geral Ordinária da
categoria a ser realizada no dia 28/04/2015 (terça-feira) às 8h, emprimei-
ra convocação, com a presença da maioria absoluta dos sindicalizados em
dia com suas obrigações sociais ou às 9:00h emsegunda convocação, com
qualquer número de associados, na FLEM - Fundação Luís Eduardo
Magalhães, situada na 3ª Avenida, nº 310, Centro Administrativo da Bahia –
CAB, Salvador/Bahia, com a seguinte pauta: Prestação de contas da
Diretoria Executiva do exercício de 2014.

Salvador/BA, 16 de abril de 2015.
A DIRETORIA EXECUTIVADOSINDSEFAZ

Ubirajara Ribeiro Lima

CNPJ nº 15.105.588/0001-15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ODBINV S.A. – CNPJ nº 15.105.588/0001-15 – São convocados os Senhores Acionistas a se
reunirem emAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2015, às
14:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Av. Luis Viana, nº 2.841, Edf. Odebrecht,
Paralela, Salvador - BA, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 1) Em Assembleia
Geral Ordinária: i) Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014; ii) Destinação
do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014; iii) Fixação do
montante global da remuneração da Administração para o exercício de 2015; e iv) Eleição dos
membros do Conselho Fiscal; e 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: aumento do capital
social com capitalização da Reserva Legal.

Salvador, 16 de abril de 2015.
Marcelo Bahia Odebrecht, Diretor Presidente.

ODBINV S.A.

NOTIFICAÇÃO - RESOLUÇÃO DE CONTRATO
EXPRESSO 2222 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, inscrita no CNPJ
sob nº 16.366.249/0001-55, com sede na Avenida Afonso Celso nº 60, 1º an-
dar, Bairro Barra, Salvador - BA, NOTIFICA o Sr. PEDRO DA SILVA, inscrito
no CPF sob o nº 827.353.365-49, da resolução do contrato de Promessa de
Compra e Venda e Outras Avenças, referente à aquisição da unidade 510, do
empreendimento denominado Expresso 2222, Residência & Charme, situado
naAv. Oceânica, 683, Barra, Subdistrito de Vitória, Salvador, Bahia, nos termos
da cláusula 4.4.2, em consonância com o disposto no art. 62, da Lei 13.097/15,

cando ciente que a referida unidade será recolocada à venda.
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